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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº
1.985 (Código de Minas) de 29 de
janeiro de 1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do
atual Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar;

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos
anos após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das
substâncias minerais;

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda
dos superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo;

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam
atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade
competitiva do País nos mercados internacionais;

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar
o direito de mineração à conjuntura;

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número
6-67-GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia,
Fazenda e Planejamento e Coordenação Econômica,

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de
14/3/1967)

CÓDIGO DE MINERAÇÃO
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PESQUISA MINERAL

.............................................................................................................................................

Art. 16. A autorização de pesquisa será pleiteada em requerimento dirigido
ao Diretor-Geral do DNPM, entregue mediante recibo no protocolo do DNPM, onde
será mecanicamente numerado e registrado, devendo ser apresentado em duas vias e
conter os seguintes elementos de instrução:

I - nome, indicação da nacionalidade, do estado civil, da profissão, do
domicílio e do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda, do requerente, pessoa natural. Em se tratando de pessoa jurídica, razão social,
número do registro de seus atos constitutivos no Órgão de Registro de Comércio
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competente, endereço e número de inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes do
Ministério da Fazenda;

II - prova de recolhimento dos respectivos emolumentos;
III - designação das substâncias a pesquisar;
IV - indicação da extensão superficial da área objetivada, em hectares, e do

Município e Estado em que se situa;
V - memorial descritivo da área pretendida, nos termos a serem definidos

em portaria do Diretor-Geral do DNPM;
VI - planta de situação, cuja configuração e elementos de informação serão

estabelecidos em portaria do Diretor-Geral do DNPM;
VII - plano dos trabalhos de pesquisa, acompanhado do orçamento e

cronograma previstos para sua execução.
§ 1º O requerente e o profissional responsável poderão ser interpelados pelo

DNPM para justificarem o plano de pesquisa e o orçamento correspondente referidos no
inciso VII deste artigo, bem como a disponibilidade de recursos.

§ 2º Os trabalhos descritos no plano de pesquisa servirão de base para a
avaliação judicial da renda pela ocupação do solo e da indenização devida ao
proprietário ou posseiro do solo, não guardando nenhuma relação com o valor do
orçamento apresentado pelo interessado no referido plano de pesquisa.

§ 3º Os documentos a que se referem os incisos V, VI e VII deste artigo
deverão ser elaborados sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente
habilitado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60
dias após a publicação)

Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral do DNPM o
requerimento desacompanhado de qualquer dos elementos de instrução referidos nos
incisos I a VII do artigo anterior.

§ 1° Será de sessenta dias, a contar da data da publicação da respectiva
intimação no Diário Oficial da União, o prazo para cumprimento de exigências
formuladas pelo DNPM sobre dados complementares ou elementos necessários à
melhor instrução do processo.

§ 2° Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que haja o
requerente cumprido a exigência, o requerimento será indeferido pelo Diretor-Geral do
DNPM.  (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias
após a publicação)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA LAVRA

.............................................................................................................................................

Art. 37. Na outorga da lavra, serão observadas as seguintes condições:
I - a jazida deverá estar pesquisada, com o Relatório aprovado pelo

D.N.P.M.;
II - a área de lavra será a adequada à condução técnico-econômica dos

trabalhos de extração e beneficiamento, respeitados os limites da área de pesquisa.
Parágrafo único. Não haverá restrições quanto ao número de concessões

outorgadas a uma mesma empresa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº
9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação)
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Art. 38. O requerimento de autorização de lavra será dirigido ao Ministro
das Minas e Energia, pelo titular da autorização de pesquisa, ou seu sucessor, e deverá
ser instruído com os seguintes elementos de informação e prova:

I - certidão de registro, no Departamento Nacional de Registro do Comércio,
da entidade constituída; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em
vigor 60 dias após a publicação)

II - designação das substâncias minerais a lavrar, com indicação do Alvará
de Pesquisa outorgado, e de aprovação do respectivo Relatório;

III - denominação e descrição da localização do campo pretendido para a
lavra, relacionando-o, com precisão e clareza, aos vales dos rios ou córregos, constantes
de mapas ou plantas de notória autenticidade e precisão, e estradas de ferro e rodovias,
ou, ainda, a marcos naturais ou acidentes topográficos de inconfundível determinação;
suas confrontações com autorizações de pesquisa e concessões de lavra vizinhas, se as
houver, e indicação do Distrito, Município, Comarca e Estado, e, ainda, nome e
residência dos proprietários do solo ou posseiros;

IV - definição gráfica da área pretendida, delimitada por figura geométrica
formada, obrigatoriamente, por segmentos de retas com orientação Norte-Sul e Leste-
Oeste verdadeiros, com 2 (dois) de seus vértices, ou excepcionalmente (um), amarrado a
ponto fixo e inconfundível do terreno, sendo os vetores de amarração definidos por seus
comprimentos e rumos verdadeiros, e configuradas, ainda, as propriedades territoriais
por ela interessadas, com os nomes dos respectivos superficiários, além de planta de
situação;

V - servidões de que deverá gozar a mina;
VI - plano de aproveitamento econômico da jazida, com descrição das

instalações de beneficiamento;
VII - prova de disponibilidade de fundos ou da existência de compromissos

de financiamento, necessários para execução do plano de aproveitamento econômico e
operação da mina.

Parágrafo único. Quando tiver por objeto área situada na faixa de fronteira, a
concessão de lavra fica ainda sujeita aos critérios e condições estabelecidas em lei.
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias
após a publicação)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


